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PROJETO DE LEI Nº 


de         de               de 2006

“Autoriza o executivo  doar material de extensão de rede elétrica à Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL”. 
ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, Prefeito municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. l –  Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar a doação à Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL, CNPJ 33.050.196/0001-88, de uma linha de 11.900 volts, de 966 metros de extensão, que fornece energia para Escola do Meio Ambiente. 

Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Antonio Mario de Paula Ferreira Ielo

Prefeito Municipal
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